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PARECER DE COMISSÃO  Nº 852/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 190/2021

 

Projeto de Lei nº 190/2021

Autor: Deputado Cobra Repórter

 

Institui o Agosto Cinza, mês dedicado à reflexão e à promoção de eventos 
sobre prevenção e combate a incêndios.

 

EMENTA: INSTITUI O AGOSTO CINZA, MÊS DEDICADO À REFLEXÃO E À 
PROMOÇÃO DE EVENTOS SOBRE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIOS. CONSTITUCIONALIDADE. FAVORÁVEL. APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO 

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado Cobra Repórter, tem por finalidade a instituição do mês “Agosto 
Cinza”, dedicado à reflexão e à promoção de eventos sobre prevenção e combate a incêndios.

            

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 
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Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Observa-se sobre a matéria, que existe competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar, 
conforme o Art. 24, inciso XII da Constituição da República, seguinte:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição;

 

Da mesma forma, determina a Constituição do Estado do Paraná, Art. 13, inciso XII, que segue:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

2 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição;

     

 

Neste mesmo contexto, conforme abaixo se denota, o objeto da preposição se amolda aos artigos 165 da Constituição 
do Estado do Paraná.

 

Art. 165.O Estado, em ação conjunta e integrada com a União, Municípios 
e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à capacitação para 
o trabalho, à cultura e de cuidar da proteção especial da família, da 
mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do índio.

 

Ainda, o disposto no artigo 1º da Constituição Estadual, esta a proteção ao meio ambiente como princípio e objetivo: 

 

Art. 1º. O Estado do Paraná, integrado de forma indissolúvel à República 
Federativa do Brasil, proclama e assegura o Estado democrático, a 
cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais, do trabalho 
e da livre iniciativa, o pluralismo político e tem por princípios e objetivos:

 

(...)

 

IX - a defesa do meio ambiente e da qualidade de vida.

Sendo assim, por todo o exposto e tendo em vista a Constitucionalidade e Legalidade, o projeto merece prosperar. 

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

                                      

Curitiba, 08 de fevereiro de 2022.

                                                                                                                              
                                                                                                                         

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

 

 

DEP. MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 08/02/2022, às 15:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 852 e o 

código CRC 1A6B4C4D3D4D5FA
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INFORMAÇÃO Nº 3261/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 190/2021, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de fevereiro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 9 de fevereiro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2022, às 10:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3261 e o 

código CRC 1D6E4E4F4D1E2FA
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DESPACHO - DL Nº 2084/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2022, às 17:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2084 e o 

código CRC 1C6A4E4E4F1D2AD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1031/2022

PARECER PROJETO DE LEI Nº 190/2021 

 

Projeto de Lei nº 190/2021.

Autoria:  Deputado Cobra Reporter. 

 

Incluiu no calendário oficial de eventos do Estado do Paraná, o 
gosto cinza, mês de reflexão e promoção de eventos sobre 
prevenção e combate à incêndios. 

 I - RELATÓRIO

                                              

O Projeto de Lei nº 190/2021, de autoria do deputado Cobra Reporter, que incluiu no calendário oficial de eventos 
do Estado do Paraná, o gosto cinza, mês de reflexão e promoção de eventos sobre prevenção e combate à 
incêndios. 

Em apertada análise, esses são os motivos e fatos que ensejam a propositura do presente Projeto de Lei.

 

É O RELATÓRIO.

 

II - ANÁLISE

De início compete à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, em consonância ao disposto no 
artigo 51, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre as proposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, que disponham sobre a conservação da natureza, 
que busquem evitar a depredação dos recursos naturais e que tratem da proteção aos animais.

                                               Portanto, é legitimo a competência do presente parecer promover análise no que diz 
respeito ao mérito do projeto em tela, a fim de verificar o seu impacto no que diz respeito a preservação da natureza e 
o bem-estar animal. 

Assim no mérito, o presente projeto não possui nenhum óbice tendo em vista que o manejo de ovinos e caprinos será 
realizado respeitando preservação do meio ambiente e o bem-estar animal, conforme descrito no Art. 2°, inciso X, que 
destaca o bem-estar animal como um dos princípios contidos na política instituía pelo referido projeto. 
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Faço ainda uma observação no que diz respeito ao mérito desta importante comissão, que o referido projeto além 
prestar um importante serviço para a população em relação a defesa da vida e prevenção de acidentes graves com 
incêndios, é de importante relevância no combate a incêndios relacionados ao meio ambiente, já que, segundo o corpo 
de bombeiro, no ano de 2021 tivemos o registro de 7.600 atendimentos a incêndios florestais, um aumento em relação 
ao ano anterior onde tivemos cerca de 6.100 atendimentos. 

Desta feita, considerando que foram cumpridos os requisitos regimentais e legais relativos ao mérito da pretensão 
legislativa, não há que se falar em óbice ao projeto na presente comissão.

 

É O VOTO.

 

 

III – CONCLUSÃO

                                      Nada mais havendo a acrescer na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº190/2021, de autoria do deputado Cobra Reporter ante a evidente adequação 
aos preceitos legais ensejadores da atuação desta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais. 

 

Sala das Comissões, 28 de março de 2022.

 

 

Deputado Goura Nataraj 

Presidente

 

Deputado Gugu Bueno

Relator

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2022, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1031 e o 

código CRC 1C6A4D8F6A5F6EA
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INFORMAÇÃO Nº 3937/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 190/2021, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais. O parecer foi aprovado na reunião do dia 
29 de março de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Curitiba, 1 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2022, às 12:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3937 e o 

código CRC 1F6A4E8E8D2E6AA
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DESPACHO - DL Nº 2537/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2022, às 17:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2537 e o 

código CRC 1A6B4B8B8A2F6EE
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